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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ref.: Projeto de Lei Nº 27/2022

(autoria JOÃO EDER ALVES MIGUEL, MARCIO ANTONIODE CAMARGO)

PARECER
Trata-se de Projeto de Lei Nº 27/2022 que Declara a Igreja Santuário Nossa Senhora de
Fátima, localizada na Via Vicente Manoel de Oliveira, s/n, no Bairro dos Oliveiras, como
espaço de interesse turístico do município de Tatuí e dá outras providências.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos econômico, financeiro e
orçamentário, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser impeditivo à sua
normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m..

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, ( À o, de q ui
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MÁRCIO ANTÓNIO DE CAMARGO

(PRESIDENTE)
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“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música” *

 

 


